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REQUERIMENTO

 
 
O Deputado que subscreve, com amparo no art. 201, III, do

Regimento Interno, REQUER seja encaminhada à diretoria do CEI Nazaré, do
município de Blumenau, a seguinte mensagem:

 
A  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Santa  Catarina,

acolhendo  proposição  do  Deputado  NAPOLEÃO  BERNARDES,  parabeniza 
o CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NAZARÉ pelos  70 (setenta)  anos  de
dedicada e exemplar atuação na formação das futuras gerações, promovendo com
excelência o cuidado, a educação e o desenvolvimento integral das crianças.
Atenciosamente, Deputado Julio Garcia - Presidente.
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Documento assinado eletronicamente por Napoleão Bernardes
Neto, em 08/05/2025, às 14:15.


